



ANEXOS DA RESOLUÇÃO SME Nº 02, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025
ANEXO I

	ESCOLA: ______________________________________________________________
ENDEREÇO: ___________________________________________________________
PERÍODO: Diurno /Integral      MÓDULO: 50 horas-aula semanais / 2000 horas-aula anuais




	MATRIZ CURRICULAR – 2025/2028
EDUCAÇÃO INFANTIL – PERÍODO INTEGRAL – CRECHE  
BEBÊS E CRIANÇAS BEM PEQUENAS – BERÇÁRIO E MATERNAL
Lei 9394/96 – Lei 12.796/2013 – BNCC de 20/12/2017

	BNCC
	Direitos de Aprendizagem
	Campos de experiência
	De 2025 a 2028

	
	
	
	Semanal 
	Anual 

	[bookmark: _Hlk175929113]Eixos Estruturantes:
Interação e Brincadeira
	Conviver
Brincar
Participar
Expressar
Explorar
Conhecer-se 
	O Eu, o Outro e o Nós
	5
	200

	
	
	Escuta, Fala, Pensamento e imaginação
	6
	240

	
	
	Traços, Sons, Cores e Formas
	3
	120

	
	
	Corpo, Gestos e Movimentos
	5
	200

	
	
	Espaços, Tempos, Quantidades, Relações e Transformações
	6
	240

	
	TOTAL DA BASE COMUM CURRICULAR - CARGA HORÁRIA
	25
	1000

	[bookmark: _Hlk191559574]
	Educar e Cuidar
	Vivências Socioemocionais
	10
	400

	
	
	Vivências de Cuidado e Bem Estar
	15
	600

	
	TOTAL DA PARTE DIVERSIFICADA - CARGA HORÁRIA
	25
	1000

	TOTAL DA BASE COMUM CURRICULAR E PARTE DIVERSIFICADA - CARGA HORÁRIA SEMANAL E ANUAL
	50
	2000



	ENCAMINHAMENTO    
DIRETOR DE ESCOLA
	PARECER 
SUPERVISOR DE NSINO
	HOMOLOGAÇÃO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

	


Diretor de Escola
Carimbo e Assinatura


Data:___/___/___

	


Supervisor de Ensino
Carimbo e Assinatura


Data:___/___/___

	


Secretária de Educação
Carimbo e Assinatura


Data:___/___/___




Observações: 


ANEXO II

	ESCOLA: _______________________________________________________________
ENDEREÇO: ____________________________________________________________
PERÍODO: Diurno                      MÓDULO: 25 horas-aula semanais / 1000 horas-aula anuais                              



	MATRIZ CURRICULAR – 2025/2028
EDUCAÇÃO INFANTIL – PERÍODO PARCIAL – PRÉ-ESCOLA  
CRIANÇAS PEQUENAS – ETAPA I E II
Lei 9394/96 – Lei 12.796/2013 – BNCC de 20/12/2017



	BNCC
	Direitos de Aprendizagem
	Campos de experiência
	De 2025 a 2028

	
	
	
	Semanal 
	Anual 

	Eixos Estruturantes:
Interações e Brincadeiras
	Conviver
Brincar
Participar
Expressar
Explorar
Conhecer-se 
	Eu o Outro e Nós
	03
	120

	
	
	Escuta, Fala, Pensamento e imaginação
	10
	400

	
	
	Traços, Sons, Cores e Formas
	02
	80

	
	
	Corpo, Gestos e Movimento
	02
	80

	
	
	Espaços, Tempos, Quantidades, Relações e Transformações
	08
	320

	TOTAL DA BASE COMUM CURRICULAR - CARGA HORÁRIA
	25
	1000




	ENCAMINHAMENTO    
DIRETOR DE ESCOLA
	PARECER 
SUPERVISOR DE NSINO
	HOMOLOGAÇÃO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

	


Diretor de Escola
Carimbo e Assinatura


Data:___/___/___

	


Supervisor de Ensino
Carimbo e Assinatura


Data:___/___/___

	


Secretária de Educação
Carimbo e Assinatura


Data:___/___/___




Observações: 


ANEXO III

	ESCOLA: ______________________________________________________________
ENDEREÇO: ___________________________________________________________
PERÍODO: DIURNO                        MÓDULO: 25 horas-aula semanais / 1000 horas-aula anuais



	MATRIZ CURRICULAR – 2025 a 2028
ENSINO FUNDAMENTAL REGULAR – ANOS INICIAIS
Lei 9394/96 – Lei 12.796/2013 – BNCC/2017

	ORGANIZAÇÃO CURRICULAR
	ÁREAS DO CONHECIMENTO
	COMPONENTE CURRICULAR
	De 2025 a 2028
1º ao 5º Ano

	
	
	
	Semanal 
	Anual 

	BNCC
	
LINGUAGENS
	LÍNGUA PORTUGUESA
	10
	400

	
	
	ARTE
	2
	80

	
	
	EDUCAÇÃO FÍSICA
	2
	80

	
	MATEMÁTICA
	MATEMÁTICA
	8
	320

	
	CIÊNCIAS DA NATUREZA
	CIÊNCIAS
	1
	40

	
	CIÊNCIAS HUMANAS
	HISTÓRIA
	1
	40

	
	
	GEOGRAFIA
	1
	40

	TOTAL DA CARGA HORÁRIA
	25
	1000



	OBS: 
1. Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena, deverão ser ministradas em todo o currículo escolar, especialmente nos componentes curriculares de Língua Portuguesa, Arte e História.
2. O componente de Língua Portuguesa deve compor semanalmente, no mínimo, 2 aulas de reforço e/ou aprofundamento da aprendizagem, 2 aulas de leitura para o período de alfabetização e 1 de leitura para o período intermediário.
3. O componente de Matemática deve compor semanalmente, no mínimo, 2 aulas de reforço e/ou aprofundamento da aprendizagem.



	ENCAMINHAMENTO    
DIRETOR DE ESCOLA
	PARECER 
SUPERVISOR DE NSINO
	HOMOLOGAÇÃO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

	


Diretor de Escola
Carimbo e Assinatura


Data:___/___/___

	


Supervisor de Ensino
Carimbo e Assinatura


Data:___/___/___

	


Secretária de Educação
Carimbo e Assinatura


Data:___/___/___




Observações: 

ANEXO IV

	ESCOLA: ______________________________________________________________
ENDEREÇO: ___________________________________________________________
PERÍODO: DIURNO                        MÓDULO: 25 horas-aula semanais / 1000 horas-aula anuais



	MATRIZ CURRICULAR – 2025 a 2028
ENSINO FUNDAMENTAL REGULAR – ANOS FINAIS
Lei 9394/96 – Lei 12.796/2013 – BNCC/2017

	ORGANIZAÇÃO CURRICULAR
	ÁREAS DO CONHECIMENTO
	COMPONENTE CURRICULAR
	De 2025 a 2028
6º ao 9º Ano

	
	
	
	Semanal 
	Anual 

	BNCC
	
LINGUAGENS
	LÍNGUA PORTUGUESA
	 6
	240

	
	
	ARTE
	2
	80

	
	
	EDUCAÇÃO FÍSICA
	2
	80

	
	
	LÍNGUA INGLESA
	2
	80

	
	MATEMÁTICA
	MATEMÁTICA
	6
	240

	
	CIÊNCIAS DA NATUREZA
	CIÊNCIAS
	3
	120

	
	CIÊNCIAS HUMANAS
	HISTÓRIA
	2
	80

	
	
	GEOGRAFIA
	2
	80

	TOTAL DA CARGA HORÁRIA
	25
	1000



	OBS: 
1. Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena, deverão ser ministradas em todo o currículo escolar, especialmente nos componentes curriculares de Língua Portuguesa, Arte e História.
2. O componente de Língua Portuguesa deve compor semanalmente, 1 aula de reforço e/ou aprofundamento da aprendizagem e 1 de leitura.
3. O componente de Matemática deve compor semanalmente, 1 aula de reforço e/ou aprofundamento da aprendizagem.



	ENCAMINHAMENTO    
DIRETOR DE ESCOLA
	PARECER 
SUPERVISOR DE NSINO
	HOMOLOGAÇÃO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

	


Diretor de Escola
Carimbo e Assinatura


Data:___/___/___

	


Supervisor de Ensino
Carimbo e Assinatura


Data:___/___/___

	


Secretária de Educação
Carimbo e Assinatura


Data:___/___/___




Observações: 
ANEXO V

	ESCOLA: ______________________________________________________________
ENDEREÇO: ___________________________________________________________
PERÍODO: NOTURNO              MÓDULO: 27 horas-aula semanais / 540 horas-aula semestrais



	MATRIZ CURRICULAR – 2025 a 2028
ENSINO FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA – ANOS INICIAIS
Lei 9394/96 – Lei 12.796/2013 – BNCC/2017

	ORGANIZAÇÃO CURRICULAR
	ÁREAS DO CONHECIMENTO
	COMPONENTE CURRICULAR
	De 2025 a 2028
1º ao 5º Ano

	
	
	
	Semanal 
	Semestral 

	BNCC
	
LINGUAGENS
	LÍNGUA PORTUGUESA
	10
	200

	
	
	ARTE
	2
	40

	
	
	EDUCAÇÃO FÍSICA
	2
	40

	
	MATEMÁTICA
	MATEMÁTICA
	10
	200

	
	CIÊNCIAS DA NATUREZA
	CIÊNCIAS
	1
	20

	
	CIÊNCIAS HUMANAS
	HISTÓRIA
	1
	20

	
	
	GEOGRAFIA
	1
	20

	TOTAL DA CARGA HORÁRIA
	27
	540



	OBS: 
1. Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena, deverão ser ministradas em todo o currículo escolar, especialmente nos componentes curriculares de Língua Portuguesa, Arte e História.
2. O componente de Língua Portuguesa deve compor semanalmente, no mínimo, 2 aulas de reforço e/ou aprofundamento da aprendizagem, 2 aulas de leitura para o período de alfabetização e 1 de leitura para o período intermediário.
3. O componente de Matemática deve compor semanalmente, no mínimo, 2 aulas de reforço e/ou aprofundamento da aprendizagem.
4. As aulas de Educação Física devem ser oferecidas fora do horário regular de aulas.



	ENCAMINHAMENTO    
DIRETOR DE ESCOLA
	PARECER 
SUPERVISOR DE NSINO
	HOMOLOGAÇÃO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

	


Diretor de Escola
Carimbo e Assinatura


Data:___/___/___

	


Supervisor de Ensino
Carimbo e Assinatura


Data:___/___/___

	


Secretária de Educação
Carimbo e Assinatura


Data:___/___/___




Observações: 
Rua Arlete Aparecida de Moraes Lopes, 210 Centro 06900-110 Embu-Guaçu SP
11 4662 9110 educacao@eg.sp.gov.br e educacao@embuguacu.sp.gov.br | www.embuguacu.sp.gov.br  
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        Rua  Arlete Aparecida de Moraes Lopes,   21 0 Centro 06900 - 110   Embu - Guaçu SP   11 4662 9110  educacao@eg.sp.gov.br   e  educacao@embuguacu.sp.gov.br   |  www.embuguacu.sp.gov.br        ANEXOS DA  RESOLUÇÃO SME Nº 02 ,   DE 2 7   DE  FEVEREIRO   DE 202 5   ANEXO I    

ESCOLA: ______________________________________________________________   ENDEREÇO:  ___________________________________________________________   PERÍODO: Diurno /Integral      MÓDULO: 50 horas - aula semanais / 2000 horas - aula anuais    

 

MATRIZ CURRICULAR  –   202 5/2028   EDUCAÇÃO INFANTIL  –   PERÍODO INTEGRAL  –   CRECHE     BEBÊS E CRIANÇAS BEM PEQUENAS  –   BERÇÁRIO E MATERNAL   Lei 9394/96  –   Lei 12.796/2013  –   BNCC de 20/12/2017  

BNCC  Direitos de  Aprendizagem  Campos de experiência  D e  2025 a 2028  

Semanal   Anual   

Eixos  Estruturantes:   Interaç ão   e Brincadeira  Conviver   Brincar   Participar   Expressar   Explorar   Conhecer - se    O  Eu ,   o Outro e  o  Nós  5  200  

Escuta, Fala, Pensamento e  imaginação  6  240  

Traços, Sons, Cores e Formas  3  120  

Corpo, Gestos e Movimento s  5  200  

Espaços, Tempos, Quantidades,  Relações e Transformações  6  240  

TOTAL DA  BASE COMUM CURRICULAR  -   CARGA HORÁRIA  25  1000  

Educar e Cuidar  Vivências Socioemocionais  10  400  

Vivências de Cuidado e Bem Estar  15  600  

TOTAL DA  PARTE DIVERSIFICADA  -   CARGA HORÁRIA  25  1000  

TOTAL DA  BASE COMUM CURRICULAR E PARTE DIVERSIFICADA  -   CARGA  HORÁRIA SEMANAL   E ANUAL  50  2000  

 

ENCAMINHAMENTO       DIRETOR DE ESCOLA  PARECER    SUPERVISOR DE NSINO  HOMOLOGAÇÃO   SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO  

      Diretor de Escola   Carimbo e  A ssinatura       Data:___/___/___          Supervisor de Ensino   Carimbo e  A ssinatura       Data:___/___/___          Secretária de Educação   Carimbo e  A ssinatura       Data:___/___/___    

  Observações:     

